LEI  Nº  276, de 22 de março de 2004


Dispõe sobre o funcionamento do Conselho Tutelar e remuneração dos Conselheiros, a partir de janeiro de 2004,  e dá outras  providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1° O Conselho Tutelar de Westfália, órgão encarregado de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito do Município, desenvolverá suas atividades junto ao prédio localizado na Rua Reinoldo Driemeyer, ou outro local a ser designado pelo Chefe do Executivo. 

Parágrafo Único – O expediente aberto ao público será o mesmo das repartições públicas municipais, com manutenção de plantão diário, para cobrir os demais horários, inclusive aos sábados, domingos e feriados, a ser cumprido mediante escala, por um dos conselheiros.



Art. 2º  Na qualidade de membro tutelar eleito, o Conselheiro receberá, a  título de remuneração, uma gratificação mensal no valor equivalente a uma vez o Valor de Referência Salarial dos Servidores – (VRSS), com reajuste na mesma data dos demais servidores, inclusive com inscrição previdenciária no Instituto Nacional de Seguridade Social.

 
 
 
Parágrafo Único – Ficam assegurados ao Conselho Tutelar, ainda os seguintes direitos:

 
 
 
a) após um ano de exercício de Conselheiro, poderá afastar-se por 15 (quinze) dias, sem prejuízo de sua remuneração mensal, sendo substituído por outro Conselheiro titular;

 
 
 
b) afastamento por motivo de licença gestante e auxílio doença, sem ônus para os cofres municipais;

  
 
 
c) décima terceira gratificação a ser paga no mês de dezembro de cada ano.




Art. 3º A gratificação será para ao conselheiro em efetivo exercício, com carga horário de 20 (vinte) horas semanais e mais 5 (cinco) horas semanais em plantões.

 
 
 
Art 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária própria de cada exercício.



Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 206, de 19 de maio de 2003.



Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos desde 1º de maio de 2003.

 
 
GABINETE DO PREFEITO, 22 de março de 2004.







ALCIDO LINDEMANN,






          

Prefeito.

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

